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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂTU¡,ru MUNICIPAL DE LtrI{EIRA

CONTRATADA: 55.862.E07 JOAO PAIILO BERTO

CONTRATOz t5l2o24

oBJETO: CONTRATAÇÃ.O DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Ur
SERVIÇO DE PESQUISA HISTORIOGRÁF.ICA

FISCAL: GIAI{E TAVARES GIONçALVES BOSCOLO - DIRETORA DA
ESCOLA LEGISI,ATIVA

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO,
respectivamente, do Termo acimaidentificadq e, cientes do seu encaminhamento
ao TRIBUNAL DE CONTAS I)rO ESTAI)O, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS da escolha do gestor
do referido Termo para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e o mais que couber.

Limeira, >ì de outubro óe2A24

Conbatada:

EVERTON FERREIRA PAULO BERTO
BERTO

cÂu¡n¡, DE T.Á,RIO

Fiscal:

&--8t-
GIAI\[E GONçALVES BOSCOLO

ESCOLA LEGISLATIVA
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TERMo un cÉNCrA E NorrrrcaÇÃo

CONTRATANTE: CÂUNNN MUNICIPAL DE LIMEIRA

CONTRATADA: ss.862.807 JOAO PAULO BERTO

CONTRATO: t5DA24

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA pnnsr¡,ÇÃO DE
snRvrÇo DE pnserrrsA HrsroRrocnÁrrc¡.

ADVOGADA/ No OAB/ E-Iì{AIL: AIÌI}REA CRISTIAìIE BARBOSA
BRUNO/ 156.601/ sndrea.bruno@limrirasn.le.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contrafual, est¿rão sujeitos a anáLlise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Est¿do de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema elefiônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo
copias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no Oll2}ll do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos
e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Est¿do de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n" 709, de t4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) As'informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo, ,,: ' . . TCESP - CadTC€SP",, nos termos previstos no Artigo 2" das lnstruçOes
no}I l2A2O, confomre ÍDeclaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus
dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIß'ICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento
final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais
e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Limeira, ':-ì deoutubro de2024

ContraÍødn:

MI'hIICIPAL LIMEIRA/SP 55.862.807 PAIILOBERTO
EVERTONOLIVEIRA BNRTO
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